
PORTARIA Nº 221/2019

(DOC TCE/MT de 18.12.2019)

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no inciso XXI do artigo 21 

da Resolução nº 14/2007,

Considerando a necessidade de estabelecer um servidor para fiscalizar 

cada contrato administrativo deste Tribunal,

RESOLVE:

Designar os  servidores  abaixo  elencados  para  responder  pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do contrato abaixo discriminado:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto
Gestor do Contrato:
Marcelo Catalano Corrêa

Fiscal Titular: 
Wises Martins Monteiro

Fiscal Substituto:
João  Agostinho  Jesus  de 
Figueiredo

Contrato nº 28/2019  – 
Centra Móveis S/A.

O objeto  do  presente  Contrato  consiste 
na aquisição de mobiliário em geral por 
meio  de  adesão,  via  Sistema 
COMPRASNET,  aos  Lote  06  –  Itens 
91,92 e 101; Lote 07 – Itens: 110,112 e 
113;  Lote  08  –  Item:  118;  da  Ata  de 
Registro de Preços nº  30/2019,  oriunda 
do  Pregão  Eletrônico  para  Registro  de 
Preço  SRP  nº  47/2018,  com  a 
Universidade  Federal  do  Pará  –  UFPA, 
em consonância  com as especificações 
constantes  no  Termo  de  Referência  – 
Anexo I – do Edital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete  da  Presidência  do  Tribunal  de  Contas,  em  Cuiabá,  17  de 

dezembro de 2019.

Conselheiro DOMINGOS NETO
Presidente


